
RESOLUÇÃO Nº 01/2016 e RESOLUÇÃO Nº 02/2016.
(Publicadas, respectivamente, no DOE de 28/12/ 2016 – Páginas 35 e 36 e DOE de 30/12/2016 – Página 15.)

Dispõe sobre o Regimento Interno do Comitê Gestor do Sistema de 
Arquivo do Estado do Rio Grande do Sul – SIARQ/RS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS RECURSOS HUMANOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 4º do Decreto nº 52.808, de 18 de dezembro de 2015, em 
consonância ao deliberado na reunião realizada em 18 de outubro de 2016, registrada no Processo Eletrônico  
nº 16/2400-0003983-6, adota a seguinte Resolução e determina a sua publicação, nos termos que seguem:

Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno do Comitê Gestor do Sistema de Arquivo do Estado do Rio Grande 
do Sul – SIARQ/RS, reorganizado pelo Decreto nº 52.808, de 18 de Dezembro de 2015.

CAPÍTULO I - Da Composição

Art. 2º O Comitê Gestor tem a seguinte composição:
a) Diretor do Arquivo Público do Estado – APERS que o presidirá;
b) um representante da Casa Civil;
c) um Procurador do Estado, da Procuradoria-Geral do Estado – PGE;
d) um historiador da Secretaria da Cultura;
e) um representante dos Órgãos de Segurança do Estado,  a ser  indicado pelo  Secretário  de Estado da 
Segurança Pública;
f) um Auditor-Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria da Fazenda – SEFAZ;
g) dois Arquivistas e um Historiador do Arquivo Público do Estado;
h) um representante do Arquivo Histórico do Rio Grande do Sul;
i) um Analista de Sistemas da Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do Sul – PROCERGS; e
j) um Auditor Público Externo, do Tribunal de Contas do Estado – TCE, na qualidade de convidado.

Parágrafo único – Cada órgão indicará um suplente para atuação nos casos de impedimento do titular. 

Art. 3º A participação como membro do Comitê Gestor é considerada de relevante interesse público e não 
será remunerada.

CAPÍTULO II - Das Responsabilidades Inerentes ao Comitê Gestor

Art. 4º Caberá ao Comitê Gestor do Sistema de Arquivo do Estado do Rio Grande do Sul – SIARQ/RS:
I – apreciar alterações legislativas ou normativas necessárias ao aperfeiçoamento e a implementação da 
Gestão Documental do Estado; 
II – avaliar e aprovar as diretrizes e os instrumentos de Gestão Documental e Preservação propostos pelo 
Órgão Gestor do SIARQ/RS; 
III – convocar especialistas de outras áreas para auxiliar na plena execução das atribuições do Comitê por 
meio de Grupos de Trabalho - GT's - para estudos técnicos, quando necessário; 
IV – propor medidas para a concretização das políticas de Gestão Documental, encaminhadas pelos órgãos 
que compõem o SIARQ/RS; 
V – recomendar providências para a apuração de atos lesivos ao patrimônio documental do Estado; 
VI – estimular os órgãos a disponibilizarem recursos financeiros e humanos necessários à implantação das  
políticas de Gestão Documental; 
VII – emitir parecer sobre a declaração de interesse público aos arquivos privados que contenham fontes para  
a pesquisa, a história, a cultura e o desenvolvimento do Estado, nos termos do art. 12, da Lei Federal nº  
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 
VIII – zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais emanados pelo SIARQ/RS. 

CAPÍTULO III - Da Organização e Atribuição

Art.  5º  O Comitê  Gestor  será  presidido pelo  Diretor  do  Arquivo  Público  do Estado – APERS e terá  um 
secretário executivo escolhido pelos membros do próprio Comitê. 

Art. 6º A reunião do Comitê Gestor poderá ser pública, com pauta preestabelecida no ato de sua convocação. 
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Art. 7º São atribuições do Presidente do Comitê Gestor:
I - convocar e presidir as reuniões;
II - representar o Comitê, quando necessário;
III - assinar as atas, recomendações, pareceres e expedientes aprovados pelo Comitê;
IV - encaminhar ao Secretário da Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos, como presidente do  
Sistema de Arquivos do Estado, as decisões aprovadas em reuniões do Comitê Gestor; 
V - votar nas reuniões do Comitê, toda vez que houver empate; e
VI - solicitar substituição dos representantes que se ausentarem por três reuniões consecutivas.

Art. 8º São atribuições do Secretário Executivo:
I - encaminhar a convocação das reuniões e organizar a pauta;
II - assessorar as reuniões, redigir as atas e enviar cópias aos membros; e
III - organizar e arquivar os documentos do Comitê no Arquivo Público.

Art. 9º São atribuições dos membros do Comitê:
I - comparecer, participar e votar nas reuniões;
II  - encaminhar os assuntos que julgarem pertinentes ao Comitê, introduzindo-os para as reuniões deste, 
dentro da ordem estabelecida em pauta pelo Presidente;
III - solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento acerca das matérias que tramitam no Comitê; e
IV - representar o Comitê quando for designado pelo Presidente.

CAPÍTULO IV - Do Funcionamento

Art. 10 O Comitê Gestor do Sistema de Arquivo do Estado do Rio Grande do Sul – SIARQ/RS se reunirá 
ordinariamente ou extraordinariamente, quando necessário.

§ 1º As reuniões extraordinárias ocorrerão por iniciativa do Presidente, ou por solicitação assinada por um 
terço dos membros titulares do Comitê, entregue ao Presidente com antecedência mínima de 05 (cinco) dias  
úteis.
§ 2º Para a realização das reuniões deverá ser respeitado quórum mínimo de um terço dos integrantes do 
Comitê.
§ 3° Para deliberar é necessária a presença da maioria absoluta (50% mais um) dos integrantes do Comitê, 
sendo a matéria aprovada pelos votos da maioria absoluta dos presentes.
§ 4º As reuniões do Comitê deverão respeitar a capacidade do local onde forem realizadas e a ordem de 
inscrição do público interessado, quando autorizada a participação popular.
§ 5º Somente os membros do Comitê terão direito a voto.
§ 6º As reuniões do Comitê Gestor serão realizadas na sede Arquivo Público, de acordo com o Calendário  
Anual de Reuniões aprovado pelo mesmo, podendo também serem realizadas em outro local a ser definido 
consensualmente por seus membros.

CAPÍTULO V - Das Disposições Finais

Art. 11 O Regimento Interno só poderá ser alterado pelo voto de dois terços dos membros do Comitê.

Parágrafo  único.  A  proposta  de  alteração  de  que  trata  o  “caput”,  deverá  ser  discutida  em  reunião 
extraordinária  convocada  para  esta  finalidade,  sendo  que  a  deliberação  poderá  ocorrer  em  reunião 
subsequente.

Art. 12 Os casos omissos e as dúvidas na aplicação do presente Regimento Interno serão solucionados em 
reuniões do Comitê Gestor.

Art.  13  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  disposições  em 
contrário.

Porto Alegre, 29 de dezembro de 2016.

Leandro Balen
Secretário Adjunto da Modernização Administrativa

e dos Recursos Humanos
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